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EDITAL  
N.º 79/2025 

 

E L E I Ç Ã O  P A R A  A  A S S E M B L E I A  D A  R E P Ú B L I C A  
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

 

 ---------------- HENRIQUE BERTINO BATISTA ANTUNES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENICHE: -------------------  

 ---------------- Faz público, nos termos dos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47.º da Lei 14/79, de 16 de 

maio, que foram designados para desempenhar funções de membros de Mesa da Assembleia de Voto da 

Freguesia de Atouguia da Baleia os seguintes cidadãos: ----------------------------------------------------------------  

          Secção de voto n.º 1 

Presidente: Vítor José Andrade Vala  

Vice-Presidente: Luis Fernando da Silva Costa 

Secretário: Pedro Nuno Pereira Clara 

Escrutinador: Mauro António Batista Completo 

Escrutinador: Lucas Mário Oliveira Mosca  

 Secção de voto n.º 2 

Presidente: Marta Alexandra Santana Garcia  

Vice-Presidente: Ana Cristina Soares Santos Pejapes 

Secretário: Daniela Patrícia Tomé Andrade  

Escrutinador: João Francisco dos Reis Santos  

Escrutinador: Ana Cláudia Inácio Machado  

 Secção de voto n.º 3 

Presidente: Filipa Ferreira Clara  

Vice-Presidente: Alice Ferreira Santos  

Secretário: António Pedro Simões  

Escrutinador: Carlos Manuel Pereira Vala  

Escrutinador: Margarida Belo Correia de Sousa 

 Secção de voto n.º 4 

Presidente: Mariana Conceição Santos Rocha  

Vice-Presidente: Ana Lúcia Pereira Fortunato  

Secretário: Pedro Miguel Borges Farto 

Escrutinador: Luísa Paula Nunes Fonseca 

Escrutinador: Diogo Filipe Madeira Pederneira  

 Secção de voto n.º 5 

Presidente: Brian Silvestre Gomes  

Vice-Presidente: André Daniel e Fonseca e Silva  

Secretário: Carlos Manuel dos Santos   
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Escrutinador: Ana Cristina da Conceição Pinto  

Escrutinador: Mateus Oliveira Simões  

 Secção de voto n.º 6 

Presidente: César José Henriques Vitorino Luís  

Vice-Presidente: Floriano José da Graça Granadas  

Secretário: Ana Rita Costa Teodoro  

Escrutinador: Tiago Costa Teodoro  

Escrutinador: Kevin José Gonçalves Santos  

 Secção de voto n.º 7 

Presidente: Zita Gaspar Pinto 

Vice-Presidente: Luis Gonçalo Andrade Vala  

Secretário: Rafael dos Santos Nunes  

Escrutinador: João Manuel Gonçalves Bento Pinto  

Escrutinador: Cristina Isabel Silva Pereira  

 Secção de voto n.º 8 

Presidente: Rui Jorge Ribeiro Gineto  

Vice-Presidente: Luis Miguel Monarca Alegria  

Secretário: Susana Sofia Baptista Esteves 

Escrutinador: Ruben Filipe Rocha Ferreira 

Escrutinador: Maria Manuela Gregório Franco Glória 

 Secção de voto n.º 9 

Presidente: Luís Manuel Silvestre Sousa  

Vice-Presidente: Ricardo José Silva Gomes  

Secretário: Paulo Alexandre Oliveira Simões 

Escrutinador: Lara Filipa Ferreira Vicente 

Escrutinador: Eugénio Manuel Franco Pinto 

 Secção de voto n.º 10 

Presidente: Susana Silva Ramos  

Vice-Presidente: Joana de Sá Cipriano Pereira 

Secretário: Tomás Santos Silvestre Nobre Coelho 

Escrutinador: Margarida Maria Nascimento Pinto 

Escrutinador: Marta Filipe Gomes Monteiro 

 Secção de voto n.º 11 

Presidente: Cláudia Filipa Franco Pinto  

Vice-Presidente: Rui Jorge Fraústo Alves Mota  

Secretário: Natalina José Oliveira Fortunato 

Escrutinador: Luís Manuel Amaro Travessa Nobre 

Escrutinador: Ana Isabel Teixeira Estevão Pedreira 
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 ---------------- Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de dois dias, 

para o Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.------------------ 

 ---------------- E eu,                                                                    , Chefe de Divisão de Administração e Finanças o 

subscrevi.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------- PAÇOS DO MUNICÍPIO DE PENICHE, 24 de abril de 2025. ------------------------------------------------------  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 
 

Henrique Bertino Batista Antunes 
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